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Câmara Municipal de Fortaleza
Gabinete do Vereador Jorge Pinheiro ADÊOV+Oo-
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l?82/282-REQUERIMENTO NE
PresÍuentA

Requer o reolizoçõo de umo Sessõo Solene em

homenogem à reolizoção do Cominhodo com

Mario.

excrtgtrísstmo sENHoR pREstDENTE oa cÂmlna MUNIoPAI DE FoRTAtEzA,

O Vereador JoÍBe Pinheiro, ao final assinadq no uso de suas atribuições

legais e na forma ÍegiÍnentel, e aÉs owido o Plenário, requer a realização de uma

Sessão Solene em homenagem à realização da Caminhada com Maria.

Declarada Patrimônio Cultural de Fortaleza pela Lei Ordinária ne 10.598, de

14 de agosto de 2017 através de prc.ieto do VereadorJorge PinheiÍo, a Caminhada com

Maria remonta ao rnoÍnento histórico da procissão com a irnagem de Nossa S€nhora da

Assunçãq numa marcha que saiu da Barn do Ceaní e foi ao encontro dos riwis

neerlandeses, expulsando definiti\ramente os holandeses do Ceaá em 1654,

restabelecendo, assim, o domínio lusitãno do tenitório e, por fim, renorneando o Forte

de Schoonenborch para Forta leza de Nossa Senhora da Assunção.

Portanto, a Caminhada com Mariâ, além de momento religioso, rerneÍrxrril

esse evento histórico, refazendo a procissão que oconeu no século XVll.

Departamento Legislativo da câmara Municipalde Fortalezâ, em 06 de P ae ZOZs
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